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Dispde sobre a convocacgao ordinaria a
Conferéncia Municipal de Assisténcia
Social e da outras providéncias.

O Prefeito Municipal de Barra do Gargas, Estado de Mato Grosso,
ADILSON GONCALVES DE MACEDO, em conjunto com a Presidente do

Conselho Municipal de Assisténcia Social, no uso de suas atribuigdes legais, e;

CONSIDERANDO a necessidade de avaliar e propor diretrizes para a
implementagdo da Politica de Assisténcia Social no municipio e avangos do

Sistema Unico de Assisténcia Social (SUAS);

CONSIDERANDO que esta Conferéncia é um instrumento de
participacdo e controle social previsto legalmente, sendo fundamental para a
avaliacdo da politica de assisténcia social e definicdo de diretrizes para os

préximos anos,
DECRETA:

Art. 1° Fica convocada a IX Conferéncia Municipal de Assisténcia
Social, a ser realizada nos dias 23 e 24 de junho de 2025, tendo como tema
central: “20 anos do SUAS: Construgao, Protecao Social e Resisténcia".

Art. 2° As despesas decorrentes da realizacdo da Conferéncia de
Assisténcia Social, correrdo por conta de dotagéo propria do orgamento do érgéo

gestor municipal de Inclusao e Assisténcia Social.

Art. 3° Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicagéo,

ficando revogadas as disposigdes em contrario.

Gabinete do Poder Executivo Municipal de Barra do Gargcas/MT, 33

de junho de 2025.
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